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 CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

 DISPÕE SOBRE A SELEÇÃO PARA VAGAS OCIOSAS DO PROCESSO SELETIVO 2022/1 PARA OS 
 CURSOS TÉCNICOS DO IF SUDESTE MG CAMPUS SÃO JOÃO DEL-REI 

 Processo n°  23503.000243/2022-04 

 A  DIRETORA-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUDESTE 
 DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  SÃO  JOÃO  DEL-REI,  nomeada  pela  Portaria  nº  523  de  17  DE  MAIO  DE 
 2021,  publicada  no  DOU  de  18/05/2021,  Seção  2,  pág.  32,  e  no  uso  das  atribuições  legais,  TORNA 
 pública  a  CLASSIFICAÇÃO  das  vagas  ociosas  para  os  Cursos  Técnicos  e  de  Graduação  do  Processo 
 Sele�vo 2022/1 do IF Sudeste MG -  Campus  São João  del-Rei, c  onforme o que segue: 

 Número de vagas disponíveis: 

 CURSO  GRUPO DE CONCORRÊNCIA  VAGAS 

 Técnico em Meio Ambiente 

 Integrado ao Ensino Médio 

 A0  1 

 L1  - 

 L2  1 

 L5  - 

 L6  - 

 L10  1 

 L14  1 

 PCD  1 

 PRONAF  1 

 Classificação dos candidatos, separados por grupo: 

 GRUPO DE 
 CONCORRÊNCIA  NOME DO CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO  SITUAÇÃO 

 A0 

 Isaac da Silva Pinto Mota  1º  Classificado 

 Vitória Grossi Carvalho  2º  Excedente 

 Gabriel Alves dos Santos  3º  Excedente 
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 José Bernardo Simbalista  4º  Excedente 

 Maristela Lavínia Faria Reis  5º  Excedente 

 Bárbara Evillin Silva Assis  6º  Excedente 

 Gabriel  Augusto  Cantelmo  do 
 Nascimento  7º  Excedente 

 Hélio Márcio Januário dos Santos  8º  Excedente 

 Ana clara da silva  9º  Excedente 

 Maria Angélica de Freitas  - 

 Indeferido - candidata 
 não pertence ao público 

 alvo da modalidade 
 integrada, conforme a lei 
 nº 9.394, de 20/12/1996 
 art. 4-i e art. 36-c-i, lei nº 
 11.892, de 29/12/2008 

 art. 7-i e resolução 
 cne/cp nº 1, de 

 05/01/2021 - art. 16-i. 

 L1 

 Sara Vitória Moreira  1º  Excedente 

 Paula Cris�nni Ferreira Villela  2º  Excedente 

 Larissa Dias Da Rocha  3º  Excedente 

 Nicole Regina de Carvalho Santos  4º  Excedente 

 Yasmim Serena Pedocchi de Andrade  5º  Excedente 

 Júlia Gonçalves Ribeiro Sá  6º  Excedente 

 Mariana Nascimento Santana Prachedes  7º  Excedente 

 L2  Lara dos Santos Carvalho  1º  Classificado 

 L5 

 Le�cia Moreira Neves  1º  Excedente 

 Thalita kheila de oliveira Silveira  2º  Excedente 

 Bruno Ferreira de Souza Passarellli  3º  Excedente 

 Ana Luiza de Andrade Santos  4º  Excedente 

 Kauã Mackenze Pinheiro Fonseca  5º  Excedente 
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 Ana Beatriz Oliveira Amorim  6º  Excedente 

 Lara Fábia Fernanda Dos Santos  7º  Excedente 

 Renan Lucas Noronha  - 

 Indeferido - candidato 
 não pertence ao público 

 alvo da modalidade 
 integrada, conforme a lei 
 nº 9.394, de 20/12/1996 
 art. 4-i e art. 36-c-i, lei nº 
 11.892, de 29/12/2008 

 art. 7-i e resolução 
 cne/cp nº 1, de 

 05/01/2021 - art. 16-i. 

 L6 

 Maicon Douglas Ferreira dos Santos  1º  Excedente 

 Guilherme Henrique Alves Ba�sta  2º  Excedente 

 Ana Paula Nogueira da Silva  3º  Excedente 

 Marcelly Victoria de Oliveira da Silva  4º  Excedente 

 Sofia Santos da Silva Assunção  5º  Excedente 

 PRONAF  Heitor Bedeschi de Oliveira  1º  Classificado 

 L10  Sem  inscrições  para  esse  grupo  de 
 concorrência  -  - 

 L14  Sem  inscrições  para  esse  grupo  de 
 concorrência  -  - 

 PCD  Sem  inscrições  para  esse  grupo  de 
 concorrência  -  - 

 São João del-Rei, 11 de abril de 2022. 

 Teresinha Moreira de Magalhães 
 Portaria GABREITOR/IFMGSE nº 523, de 17 de maio de 2021 


